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Endereço: TRAVESSA JOSÉ ALENCAR DE ALMEIDA, S/N

CENTRO, SANTANA DO DESERTO - MG

CNPJ: 73.920.415/0001-57

Telefone: (32) 3275-1155

E-mail: pmsantanadodeserto@gmail.com

ATA DE SESSÃO PÚBLICA

PROCESSO LICITATÓRIO: 11 / 2025

MODALIDADE: 6 - Pregão Presencial

Nº MODALIDADE: 1 / 2025

Objeto: Aquisição de veículo automotor tipo sedan, zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2025/2026, de fabricação nacional, destinado a atender às

necessidades administrativas e operacionais do Poder Legislativo Municipal.

Preâmbulo

Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às 15h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Santana do

Deserto-MG, reuniu-se a Pregoeira, acompanhada pela equipe de apoio, para a realização da sessão pública referente à Licitação nº 011/2025,

instaurada na modalidade Pregão Presencial nº 001/2025, do tipo Menor Preço, tendo como objeto a aquisição de veículo automotor tipo sedan, zero

quilômetro, ano/modelo mínimo 2025/2026, de fabricação nacional, destinado a atender às necessidades administrativas e operacionais do Poder

Legislativo Municipal. Esteve presente o representante da empresa: TITONELI VEÍCULOS LTDA. A Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio e o

licitante presente, procederam à verificação das declarações de cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos no edital, bem como à

conferência dos envelopes de proposta de preços e documentação de habilitação, devidamente lacrados, conforme estabelecido no instrumento

convocatório. Na sequência, deu-se início à abertura do envelope contendo a proposta, sendo os lances registrados em relatório próprio, que segue

anexo a esta ata, resultando na seguinte classificação final:

Credenciamento

FORNECEDOR CPF / CNPJ REPRESENTANTE
TITONELI VEÍCULOS LTDA 11.448.734/0001-54 OTÁVIO MARTINS

Registro do Pregão

Lote 1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO SEDAN, ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO MÍNIMO 2025/2026, DE
FABRICAÇÃO NACIONAL, COR PRETA, COM MOTOR 1.0 TURBO OU SUPERIOR, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA COM 06

(SEIS) VELOCIDADES, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 (CINCO) OCUPANTES, ATENDENDO ÀS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS:

PROPOSTAS
Ordem Fornecedor Situação Valor
1 TITONELI VEÍCULOS LTDA Classificado R$ 156.990,0000

1ª RODADA DE LANCES - Lote   1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO SEDAN, ZERO QUILÔMETRO,
ANO/MODELO MÍNIMO 2025/2026, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COR PRETA, COM MOTOR 1.0 TURBO OU SUPERIOR,
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA COM 06 (SEIS) VELOCIDADES, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 (CINCO) OCUPANTES,
ATENDENDO ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS:
Data / Hora Fornecedor Valor
10/11/2025 15:18:52 TITONELI VEÍCULOS LTDA R$ 0,0000

Negociação
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Resultado da Negociação - Lote 1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO SEDAN, ZERO QUILÔMETRO,
ANO/MODELO MÍNIMO 2025/2026, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COR PRETA, COM MOTOR 1.0 TURBO OU SUPERIOR,
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA COM 06 (SEIS) VELOCIDADES, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 (CINCO) OCUPANTES,
ATENDENDO ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS:
Fornecedor Valor Vencido
TITONELI VEÍCULOS LTDA R$ 156.990,0000

Habilitação

TITONELI VEÍCULOS LTDA Habilitada

Encerramento

Dando prosseguimento aos trabalhos, iniciou-se a abertura do envelope contendo a documentação de habilitação. Após análise, foi

constatado que a empresa TITONELI VEÍCULOS LTDA. apresentou a documentação exigida em conformidade com os termos do edital, sendo,

portanto, declarada habilitada. Verificada a conformidade da documentação da empresa habilitada, TITONELI VEÍCULOS LTDA. foi considerada

titular da melhor proposta apresentada e, por conseguinte, declarada vencedora do certame. Na sequência, foi oportunizado ao representante da

empresa presente o exercício do direito de interpor recurso referente à fase de habilitação. O representante da empresa TITONELI VEÍCULOS LTDA.

manifestou formalmente renúncia ao direito de interposição de recurso, sendo devidamente registrado em ata os termos de sua declaração. Em

virtude da renúncia expressa ao direito de recurso por parte do interessado presente e na ausência de outros licitantes ou procuradores habilitados

para esta fase, declara-se definitivo o julgamento da fase de habilitação, conforme estabelecido no edital. Dessa forma, declara-se encerrado o

julgamento do certame, que será submetido à adjudicação do objeto à empresa vencedora e, posteriormente, à homologação pela autoridade

competente. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos às 15h44min, sendo lavrada a presente ata, que vai por todos os presentes

assinada: Pregoeira, equipe de apoio e representante da empresa licitante.

SANTANA DO DESERTO, 10 de Novembro de 2025.

____________________________________________________
Maiara da Silva Ribeiro

Pregoeiro

____________________________________________________
Danniel de Miranda Grazinoli

Membro da CPL

____________________________________________________
Valdevino da Silva Mariano

Membro da CPL

____________________________________________________
TITONELI VEÍCULOS LTDA

OTÁVIO MARTINS
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